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LEI NQ 127 DE 04 DE JUNHO DE 1290. 

DÁ Nm'íE À RUA. 

A Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do Es 

pírito Santo, no uso de suas atribuiçõea legais, APROVA: 

Artigo lQ - Fioa denominada RUA SEBASTIÃO HERPIS, a que inioia-se t 

na Avenida Luiz Cavalari, indo terminar na residênoia 

do senhor Antônio Marconsinio, no Patrimônio de Monte 

Sinai, neste unic1pio de arilândia. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçeos em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

câmara Municipal de 'Marilândia em, 04 de junho de 1990. 

Registrada e Publicada nesta secretaria nesta data 
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